
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 36945/2018

Processo: 00431-00007934/2018-94. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL/SETRAB-DF X BANCO DE BRASÍLIA
S/A - BRB. Contrato SIGGO nº 036945. Objeto: 2.1. Alterar o polo
CONTRATANTE do CONTRATO originário, com fundamento no artigo 58,
inciso I, da Lei nº 8.666/93, passando a CONTRATANTE SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, inscrita sob o CNPJ/MF
nº 00.394.676/0001-07, para SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita sob o CNPJ/MF nº 34.346.776/0001- 80, tendo em
vista a reestruturação administrativa, oriunda do Decreto Distrital nº 41.370, de 20
de outubro de 2020, publicado no DODF nº 200, de 21 de outubro de 2020, que
remaneja a Subsecretaria de Educação Profissional e Tecnológica, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, para a Secretaria de Estado do Trabalho
do Distrito Federal, mantidas as estruturas administrativas e de cargos
comissionados existentes e seus atuais ocupantes, que passa a denominar - se
Subsecretaria de Integração de Ações Sociais. Unidade Orçamentária: 25101.
Programa de Trabalho: 11.333.6207.2667.0017. Natureza da Despesa: 33.90.39.
Fonte de Recurso: 100. Nota de Empenho inicial: nº 2021NE00196, no valor de
R$ 44.288,06 (quarenta e quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e seis
centavos), emitida em 30/04/2021. Evento: 400091. Modalidade: Estimativo.
Vigência: O presente Termo Aditivo entra em vigência a contar da data de sua
assinatura. Assinatura: 30/06/2021. Assinantes: Pela SETRAB/DF: THALES
MENDES FERREIRA. Pelo BRB: EUGÊNIA REGINA DE MELO.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 04/2020

Processo: 04012-00001892/2020-11. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL/SETRAB-DF X RVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. Contrato SIGGO nº 041239. Objeto:
2.1. Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de
02/07/2021; 2.2. Resguardar o direito ao reajuste em momento oportuno, com
fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, conforme previsto na Cláusula Quinta do Contrato, aplicando-se
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do
Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas alterações, desde que
atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta
CONTRATANTE. Unidade Orçamentária: 25101. Programas de Trabalho:
11.244.8228.2396.0080, 11.244.8207.2396.5412 e 11.244.8228.2396.5411.
Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte de Recurso: 100. Nota de Empenho
inicial: nº 2021NE00267, no valor de R$ 68.511,96 (sessenta e oito mil
quinhentos e onze reais e noventa e seis centavos), emitida em 14/06/2021.
Evento: 400092. Modalidade: Estimativo. Vigência: 12 (doze) meses a partir de
02/07/2021. Assinatura: 30/06/2021. Assinantes: Pela SETRAB/DF: THALES
MENDES FERREIRA. Pela RVA: RONAN VIANA DE ARAÚJO.

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2020
Processo: 00401-00001636/2020-17. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF X TIM S/A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do contrato nº 013/2020 por mais 12 (doze) meses, com base no
inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, compreendendo o período de 02/07/2021 a
01/07/2022, mantido o valor de R$ 387.421,20 (trezentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e vinte e um reais e vinte centavos). Vigência: a partir do dia 02/07/2021.
Assinatura: 30/06/2021. Signatários: pela DPDF: MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE
NÁPOLIS, na qualidade de Defensora Pública-Geral; pela TIM S/A.: ANDRÉ
BRANDOLISE FORESTO, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2021
Processo: 00401-00019302/2020-08. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL X DMP COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI.
Objeto: aquisição material de consumo de sinalização visual (crachá). Fundamento
Legal: Pregão Eletrônico nº 096/2020-SEEC-DF. Valor: R$ 617,50 (seiscentos e
dezessete reais e cinquenta centavos). Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 48101; Programa de Trabalho: 03.122.8211.8517.0138. Natureza da
despesa: 33.90.30.44; Fonte de Recursos: 100. Vigência: 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura. Assinatura: 29/06/2021. Signatários: pela
CONTRATANTE, MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS, Defensora
Pública-Geral, e pela CONTRATADA, VALÉRIA APARECIDA MAGALHÃES,
Representante Legal.

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL Nº 11 – TCDF/ACE, DE 1º DE JULHO DE 2021
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL torna
públicos o resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam
com deficiência e a convocação para o procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros, referentes ao concurso público
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor
de Controle Externo.
1 DO RESULTADO FINAL NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA
1.1 Relação final dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação
biopsicossocial, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.
10001053, Cibele de Oliveira Lemos / 10000734, Diogo Mario Alves Fernandes /
10007027, Gesnner Araujo Damascena / 10000096, Hirlene Bezerra Assuncao /
10004818, Micael Ferreira Fernandes / 10003472, Thiago Marques de Almeida.
2 DA CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS
2.1 Convocação para o procedimento de heteroidentificação dos candidatos que se
autodeclaram negros, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em
ordem alfabética.
10000587, Andressa Messias da Silva / 10000716, Arthur Gabriel de Jesus Menezes /
10001355, Arthur Nogueira Wu / 10000247, Carlos Eduardo Costa Lopes / 10002166,
Carlos Magno da Costa de Mello Lopes / 10000769, Erick Gob de Sousa / 10000185,
Gabriel Henrique Mendonca / 10000690, Gabriela da Cruz Botelho / 10001441, Gledson
Arthur do Nascimento / 10001705, Hamilton de Jesus Lopes Neto / 10000950, Hyago
Abdias Limeira da Silva / 10000217, Leandro Oliveira Vaz de Souza / 10001323,
Leonardo Gomes de Oliveira da Silva / 10001147, Lucas Matias de Souza Barcellos /
10001795, Pedro Adolfo Rodrigues de Paula Gomes / 10001623, Rafael Assis dos Santos
/ 10004270, Renan Dias da Silva / 10001013, Wagner Alves da Silva Marcarini.
3 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
3.1 O candidato que se autodeclarou negro (preto ou pardo) será submetido, no dia 11 de
julho de 2021, ao procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração
dos candidatos negros para concorrer às vagas reservadas a que se refere o subitem 5.3
do Edital nº 1 – TCDF/ACE, de 13 de fevereiro de 2020, e suas alterações.
3.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_20_ace, a partir do dia 5 de julho de 2021,
para verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento de
heteroidentificação, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os
dados solicitados. O candidato somente poderá realizar o procedimento no local
designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
3.1.1.1 Os candidatos convocados para o procedimento de heteroidentificação deverão
comparecer, munidos de documento de identidade original, na data, no local e no horário
divulgados no subitem 3.1.1 deste edital, conforme especificado na alínea “g” do subitem
4.1 deste edital.
3.2 Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou negro
deverá se apresentar à comissão de heteroidentificação.
3.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de
registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação.
3.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para
aferição da condição declarada pelo candidato.
3.4.1 Serão consideradas as características fenotípicas dos candidatos ao tempo de
realização do procedimento de heteroidentificação.
3.4.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 3.4.1 deste edital,
quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive
imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
3.4.3 A comissão de heteroidentificação será composta por três integrantes e seus
suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes distribuídos
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
3.5 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob
forma de parecer motivado.
3.5.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este
concurso.
3.5.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.
3.5.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 33 da Lei
Distrital nº 4.990/2012.
3.6 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser filmado; e
b) prestar declaração falsa.
3.7 A comissão que analisará os recursos interpostos contra o resultado provisório no
procedimento será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de
heteroidentificação.

PÁGINA 72 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 123, SEXTA-FEIRA, 02 DE JULHO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


